
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República em Pernambuco

PREGÃO ELETRÔNICO MPF/PRPE Nº 10/2021

DATA DE ABERTURA: 23 / 09 / 2021

HORÁRIO: 14h00 (quatorze horas) – horário de Brasília/DF

LOCAL: sala da Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria da República em Pernambuco -
CPL/PRPE, situada na Av. Gov. Agamenon Magalhães, nº 1.800, bairro do Espinheiro, na Cidade do
Recife – PE, por meio do sítio eletrônico www.comprasnet.gov.br

ENDEREÇO ELETRÔNICO DA PRPE: www.prpe.mpf.mp.br

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) DA CPL/PRPE: prpe-cpl@mpf.mp.br

A UNIÃO, por intermédio da PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM PERNAMBUCO – PRPE (UASG:
200090), órgão do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, aqui representada pelo seu pregoeiro,
instituído pela Portaria MPF/PRPE/C. Adm. nº 001, de 04 de janeiro de 2021, do Exmo. Sr. Chefe
Administrativo da PRPE, comunica aos interessados que fará realizar licitação do tipo MENOR PREÇO,
sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,  exclusivo  para  microempresas,  empresas  de pequeno
porte  e  equiparados  (cooperativas  enquadradas  no  art.  34  da  Lei  11.488/07  e  pessoa  física  ou
empresário  individual  enquadrados  nas  situações  previstas  no  art.  3º  da  Lei  Complementar  nº
123/06), nos termos do procedimento nº 1.26.000.002675/2021-64 e em observância às Leis nOS

10.520/2002 e 8.666/93, à Lei Complementar nº 123/2006, aos Decretos nºs 3.555/2000,
8.538/2015, 10.024/2019 e demais normas pertinentes.

I -  DO OBJETO

1.1 –  O  objeto  deste  pregão  é a  contratação  de  empresa  especializada  para  fornecimento  de
mobiliários planejados para a cozinha do edifício-sede da Procuradoria da República em Pernambuco,
conforme especificações (ANEXO I) e consoante as demais condições estatuídas neste edital e seus
anexos.

1.2 - São partes integrantes deste edital:
- ANEXO I - Termo de Referência – Especificações dos materiais
- ANEXO II - Declaração de Regularidade – Resolução CNMP n.º 37/2009

- ANEXO III - Modelo de Declaração de Sustentabilidade Ambiental

- ANEXO IV -
Modelo de Declaração de inexistência de Trabalho Escravo, Não Exploração de
Trabalho Infanto-juvenil e Não Discriminação

- ANEXO V - Projetos

1.3  -  A  licitação  será  dividida  em  grupos,  conforme  tabela  constante  do  Termo  de  Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer
proposta para todos os itens que o compõem.

1.4 –  Em caso de divergência existente entre a especificação contida no Termo de Referência e a
especificação do objeto no ComprasNet (CATMAT), sempre prevalecerá a primeira.
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II  -  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO

2.1 - Poderão participar deste pregão eletrônico as empresas que:

2.1.1 - estiverem devidamente  CADASTRADAS no  Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores - SICAF, de responsabilidade da Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação - SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG, de acordo
com o art. 19, I, do Decreto nº 10.024/2020;

2.1.2 - manifestarem pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação do
presente edital, em campo próprio do sistema eletrônico, bem como que a proposta esteja em
conformidade com o exigido no instrumento convocatório;

2.1.3 - remeterem eletronicamente a proposta com a descrição do objeto e o preço ofertado,
bem como todos os documentos de habilitação até, no máximo, a hora marcada para o início da
sessão pública, indicada no preâmbulo deste edital;

2.1.4 - responsabilizarem-se, exclusivamente, por todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação da proposta, e, inclusive, pelas transações que forem efetuadas no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances
inseridos durante a sessão pública;

2.1.5 - acompanharem as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se
responsabilizarem pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

2.2 - Para participar desta licitação, as licitantes deverão estar enquadradas como microempresa,
empresa de pequeno porte ou equiparadas, nos termos do Art. 13 do Decreto 8.538/2015.

2.2.1 - Para usufruir dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar 123/06, a licitante
deverá declarar-se como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, devendo,
para tanto, apresentar documento gerado pela Receita Federal que comprove essa situação,
podendo,  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  alternativamente,  apresentar
certidão expedida pela Junta Comercial que atesta a sua condição.

2.2.2 - O próprio sistema disponibilizará a licitante a opção de declarar-se como microempresa,
empresa  de  pequeno  porte  ou  equiparada  (cooperativas  enquadradas  no  art.  34  da  Lei
11.488/07 e pessoa física ou empresário individual enquadrados nas situações previstas no art.
3º da Lei Complementar nº 123/06). A não manifestação de enquadramento, quando indagado
pelo sistema eletrônico, implicará no decaimento do direito de reclamar, posteriormente, essa
condição, no intuito de usufruir dos benefícios estabelecidos na Lei supramencionada.

2.3 - Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá ainda se CREDENCIAR perante o
provedor do sistema do pregão eletrônico, através do sítio www.ComprasNet.gov.br.

2.3.1 - O credenciamento far-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

2.3.2 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

2.4 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do
licitante, inclusive qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. Ao provedor do
sistema ou à PRPE não competem a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que provocados por terceiros.

2.4.1 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo, ou a inviabilidade do uso da senha, para
imediato bloqueio de acesso.

2.5 - Não será admitida a participação de empresas:

2.5.1 - em processo de recuperação judicial ou extrajudicial ou em processo de falência, sob
concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
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2.5.2 - que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração da PRPE suspenso
ou que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública, desde que não tenham logrado reabilitação;

2.5.3 - que estiver cumprindo pena imposta por qualquer órgão da União em sede de pregão
eletrônico e/ou imposta em face de descumprimento de contratos/Atas de registro de preços
provenientes de pregão eletrônico, nos termos do Art. 7º da Lei 10.520, de 2002;

2.5.4 - reunidas em consórcio;

2.5.5 - estrangeiras que não funcionem no país;

2.5.6 - que possuam como sócios, gerentes, diretores ou administradores cônjuges,
companheiros(as) ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
inclusive, de membros e servidores ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento
do Ministério Público da União, conforme dispõe o artigo 3º da Resolução n.º 37/09, do
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP;

2.5.7 - sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando
interesse econômico em comum;

2.5.8 - Que não se qualifiquem como microempresas,  empresas de pequeno porte  ou
equiparadas;

2.5.9 - Que, embora qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, incidam
em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006.

2.6  - Por  ocasião  do  envio  da  proposta  e  dos  documentos  de  habilitação,  como  condição  para
participação neste Pregão Eletrônico, a licitante deverá declarar, em CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA
ELETRÔNICO, de acordo com o modelo de declaração padrão disponibilizado pelo referido Sistema:

2.6.1 – que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus Anexos e
também que cumpre plenamente os requisitos de habilitação neles definidos;

2.6.2 – que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

2.6.3 – a Declaração de que NÃO emprega menores de 18 anos;

2.6.4 – a Declaração de Elaboração Independente de Proposta;

2.6.5 – a Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado;

2.6.6 – a Declaração de acessibilidade;

2.6.7 – a Declaração de cota de aprendizagem.

2.9 – A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da
proposta ou ao enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada,
sujeitará a licitante às sanções legais, além das previstas neste Edital.

2.10 – Conforme o Acórdão 1.793/2011 – TCU Plenário,  os licitantes  que não apresentarem a
documentação no prazo solicitado ou que não disponham de todas as condições de habilitação para
participarem  do  certame,  e  em  decorrência  desses  fatos  venham  a  ser  desclassificados  ou
inabilitados, estarão sujeitos às penalidades previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002.

III  -  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

3.1.1 – O licitante que não enviar sua proposta e os documentos de habilitação na forma e no
prazo estabelecido no item 3.1 será desclassificado ou inabilitado, respectivamente, não sendo
admitido o envio os arquivos após o encerramento desta etapa;

Pregão eletrônico MPF/PRPE nº 10/2021                                                   3/27



3.1.2 – Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do  SICAF,  assegurado  aos  demais  licitantes  o  direito  de  acesso  aos  dados  constantes  dos
sistemas;

3.1.3 -  Os documentos  complementares  à  proposta  e  à  habilitação,  quando  necessários  à
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante
melhor classificado após o encerramento do envio de lances.

3.2 -  O  envio  da  proposta,  acompanhada  dos  documentos  de  habilitação  exigidos  neste  Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

3.3 -  O licitante  declarará,  em campo próprio  do sistema, o  cumprimento  dos  requisitos  para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

3.4 -  As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a  documentação  de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

3.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

3.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

3.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após  a  realização  dos  procedimentos  de  negociação  e
julgamento da proposta.

3.8 -  Os  documentos  que  compõem a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor  classificado
somente  serão  disponibilizados  para  avaliação  do  pregoeiro  e  para  acesso  público  após  o
encerramento do envio de lances.

IV – DA PROPOSTA

4.1 –  O licitante deverá preencher sua proposta eletrônica, por meio do sistema COMPRASNET,
até as 14h00 (horário de Brasília/DF) do dia 23 de setembro de 2021, que deverá conter:

4.1.1 - a especificação do objeto, nos termos do ANEXO I deste edital;

4.1.2 - PREÇO TOTAL POR LOTE, que deverá ser formado pelo somatório dos valores totais
de cada item, constante no Anexo I;

4.1.2.1 –  os valores, com     no     máximo     duas     casas     decimais, não poderão ser
superiores aos máximos admissíveis relacionados no ANEXO I deste edital, e neles
deverão estar inclusos todos os custos que incorram ou venham a incorrer sobre o
objeto licitado, inclusive impostos, taxas, fretes, encargos sociais, fiscais e
trabalhistas;

4.1.3 - a  marca/modelo e/ou o fabricante  do produto  cotado,  os quais  deverão estar
impressos na embalagem dos produtos e/ou no corpo do material, conforme o caso;

4.2 –  O arquivo de proposta, a ser encaminhada na forma do item  3.1, por meio do recurso de
remessa de arquivos do sistema COMPRASNET, além dos dados relacionados no item 4.1, deverá
conter:

4.2.1 - os  prazos de entrega e montagem, de garantia e de validade da proposta, de
acordo com o ANEXO I deste edital;

4.2.2 - os dados do representante legal da empresa (nome completo, cargo ou função,
número de identidade, número do CPF/MF, endereço, telefone e e-mail);

4.2.3 - os dados bancários do licitante (banco, agência e número da conta corrente).

4.3 –  O licitante que não enviar o arquivo  de proposta no prazo estabelecido no item  4.1 será
desclassificado, não sendo permitido o envio após o término desta etapa.
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4.4 – Além das declarações previstas nos itens 2.2.2 e 2.6, a licitante deverá apresentar ainda, por
ocasião do envio do arquivo de proposta, na forma do item 4.2:

4.4.1 - Declaração de Regularidade, nos termos do Anexo II deste Edital, dando ciência
de que cumpre o subitem 2.5.6, também deste Edital.

4.4.2 - Declaração de Sustentabilidade Ambiental, conforme Instrução Normativa nº 01,
de 19 de janeiro de 2010, expedida pelo representante legal do licitante, nos moldes do
ANEXO III deste edital.

4.4.3 - Declaração de Inexistência de Trabalho Escravo, Não Exploração de Trabalho
Infantojuvenil e Não Discriminação, nos moldes do ANEXO IV deste edital, conforme o
Guia de Contratações Sustentáveis do MPF.

4.4.4 -  Certificado florestal (Cerflor) de cadeia de custódia emitida pelo fabricante da
madeira utilizada nos produtos; ou  Certificado (selo) de Cadeia de Custódia –  Forest
Stewardship  Council  (FSC)  ou  similares,  desde  que  emitido  por  entidade  ou  organismo
credenciador (certificador) reconhecido nacional ou internacionalmente.

4.5 – As declarações previstas no item 4.3 poderão ser enviadas na fase de aceitação, por ocasião do
envio  da  proposta  readequada  ao  valor  do  melhor  lance,  juntamente  com  os  documentos
complementares da proposta.

4.6 - A PR/PE reserva-se no direito de verificar a autenticidade dos produtos adquiridos e, em
eventual caso de apresentação de produto não autêntico, proceder-se-á à denúncia junto ao
respectivo fabricante, sem prejuízo das sanções legais decorrentes;

4.7 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou
incorretamente cotados serão tidos como inclusos nos preços e, dessa forma, não serão deferidos
pleitos referentes a quaisquer acréscimos, a estes ou a qualquer título.

V – DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO

5.1 - Como condição  prévia  ao  exame da  documentação  de  habilitação  do  licitante  detentor  da
proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual  descumprimento  das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.1.1 – SICAF;

5.1.2 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controla-
doria-Geral da União (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

5.1.3 -  Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

5.1.4 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, man-
tido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça  (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requeri-
do.php);

5.1.5  –  Cadastro de  responsáveis  inidôneos  mantido  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO).

5.1.6 – A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

5.2 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de con-
dição de participação.

 
5.3 – Documentos relativos à habilitação jurídica:

5.3.1  –  RG  (identidade),  ou  equivalentes,  do(s)  sócio(s)-administrador(es).  Caso  seja
constituído  representante  legal,  será  necessário  disponibilizar  instrumento  de  procuração
pública ou particular, subscrito pelo(s) sócio(s)-administrador(es) com firma reconhecida;
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5.3.2 - contrato social ou estatuto em vigor, devidamente registrado:

5.3.2.1 - Em se tratando de SOCIEDADES EMPRESARIAIS: contrato social consolidado
ou contrato de constituição e todas as alterações posteriores. Será admitida Certidão
Simplificada da Junta Comercial desde que juntadas todas as alterações existentes no
contrato desde sua constituição;

5.3.2.2  -  No caso de SOCIEDADE POR AÇÕES: Estatuto Social acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores ou da respectiva publicação.

5.3.3 - Registro na junta comercial, em se tratando de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL;

5.3.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de SOCIEDADES SIMPLES, acompanhado de prova

da diretoria em exercício.
5.3.5 - No caso de MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, certidão expedida pela
Junta Comercial que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte ou,
alternativamente, documento gerado pela Receita Federal, por intermédio de consulta realizada
no sítio www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional, podendo ser confrontado com as peças
contábeis apresentadas ao certame licitatório.
5.3.6 - Em caso de COOPERATIVAS:

a) ata da fundação;
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
e) três  registros  de  presença  dos  cooperados  que  executarão  o  contrato  em
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
licitação (IN nº 05/2017, ANEXO VII A, subitem 10.5).

5.4 - Documentos relativos à habilitação fiscal e trabalhista:

5.4.1  - prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  -  CNPJ,  por  meio  de
comprovante  emitido  via  Internet,  no  endereço  www.receita.fazenda.gov.br,  no  serviço  de
“Emissão  de  Comprovante  de  Inscrição  e  de  Situação  Cadastral”,  ou  mediante  documento
emitido  pela  Receita  Federal,  na qual  conste  objetivo  social  compatível  com a execução do
objeto.  O  número  do  CNPJ  indicado  neste  documento  deverá  constar  de  todas  as  notas
fiscais/faturas;

5.4.2 - prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Fazenda (Estadual ou Municipal)
relacionada  à  arrecadação  tributária  referente  ao  objeto  licitado,  por  meio  de  certidões
negativas,  ou  equivalentes,  na  forma da  lei,  bem como prova  de  inscrição  no  cadastro  de
contribuintes do ente (estado ou município) pertinente ao ramo de atividade contratada;

5.4.3 - prova de regularidade relativa à Seguridade Social - CND, e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, que demonstre situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei.
5.4.4 - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa,  nos termos do Título  VII-A da Consolidação das Leis  do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, tendo em vista o disposto
no art. 3º da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011.
5.4.5 - As microempresas, as empresas de pequeno porte e as equiparadas deverão apresentar
os  documentos  exigidos  nos subitens 5.4.2  a  5.4.4 para  efeito  de  comprovação  de
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que ela apresente alguma restrição;

5.5 – Além da documentação elencada nos itens 5.3 e 5.4, o licitante deverá apresentar:

5.5.1 - Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição
Federal, na forma prevista no modelo “A”, anexo ao Decreto n.º 4.358/02, em campo próprio
do Sistema Eletrônico, sob as penas da lei, de que não emprega menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em
qualquer  trabalho,  salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  partir  de  14  (quatorze)  anos  (Lei  n.º
9.854/99).

5.5.2 – Documentos relativos à qualificação técnica:

5.5.2.1  -  Atestado(s)  de  Capacidade  Técnico-Operacional,  em  nome  da  licitante,
expedido(s) por Pessoa Jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter a
licitante  (Pessoa  Jurídica)  desempenhado  ou  que  esteja  desempenhando  atividade
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pertinente e compatível com a prestação de serviços com características técnicas e
procedimentos  de  execução  equivalentes  ou  superiores  ao  objeto  deste  Termo  de
Referência.

5.5.2.1.1 - Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão
do contrato ou decorrido no mínimo um ano do início  de sua execução,
exceto  se  houver  sido  firmado  para  ser  executado  em  prazo  inferior,
conforme Acórdão TCU nº 1214/2013.
5.5.2.1.2 – o(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação do signatário
e ser apresentado em papel timbrado do emitente.

5.6 - Caso o licitante pretenda fornecer o objeto desta licitação por intermédio de outro
estabelecimento da empresa (matriz/filial) deverá apresentar, desde logo, o CNPJ desse
estabelecimento para consulta “on-line”  ao SICAF. Se o estabelecimento não for cadastrado ou se
encontrar irregular perante o SICAF, o licitante deverá apresentar todos os documentos de
regularidade fiscal e trabalhista em nome deste estabelecimento.

5.7 - Os documentos exigidos deverão ser encaminhados na forma do item 3.1 por meio do recurso
de remessa de arquivos do COMPRASNET próprio para este fim.

5.7.1 -  O  licitante  que  não  enviar  os  documentos  de  habilitação  na  forma  e  no  prazo
estabelecido  no item  3.1 será inabilitado,  não  sendo admitido  o  envio  os  arquivos  após o
encerramento desta etapa;

5.7.2 – Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do  SICAF,  assegurado  aos  demais  licitantes  o  direito  de  acesso  aos  dados  constantes  dos
sistemas;

5.7.3 -  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital  e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo máximo de 2 (duas)
horas, quando solicitado pelo pregoeiro, após a análise da proposta classificada em primeiro
lugar, conforme item 6.21 deste edital. Essa solicitação será devidamente comunicada ao
licitante por meio de caixa de diálogo (chat). Caso haja impossibilidade de remetê-la por meio
do sistema  ou  dentro  do  prazo  definido, conceder-se-á, mediante solicitação imediata do
licitante, a opção de envio por meio do e-mail da CPL/PRPE (prpe-cpl@mpf.mp.br), ou prazo
maior, conforme o caso, sob pena de desclassificação, a critério da administração.

5.8 - Será admitida a comprovação de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista através da Internet,
por meio de consulta on-line efetuada pelo pregoeiro e/ou equipe de apoio.

5.8.1 - O Pregoeiro consultará o SICAF em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, conforme disposto nos arts. 10, 11, 12 e 21 inciso III, da Instrução Normativa
SEGES/MPDG nº 3, de 03 abril de 2018.
5.8.2  -  Também  poderão  ser  consultados  os  sítios  oficiais  emissores  de  certidões,
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.
5.8.3 - Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio
oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a
encaminhar, no prazo estabelecido do item 5.7, documento válido que comprove o atendimento
das  exigências  deste  Edital,  sob  pena  de  inabilitação,  ressalvado  o  disposto  quanto  à
comprovação  da  regularidade  fiscal  das  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte,
conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

VI - DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO

6.1 - Os pedidos de esclarecimentos, referentes ao processo licitatório, deverão ser enviados ao
pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
exclusivamente, por meio do endereço eletrônico prpe-cpl@mpf.mp.br;

6.1.1 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de  02 (dois) dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

6.1.2 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.
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6.2 - Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este edital, por meio do endereço eletrônico prpe-cpl@mpf.mp.br;

6.3 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis
pela elaboração  do Termo de Referência,  decidir  sobre a impugnação no prazo de  2 (dois) dias
úteis, contado da data de recebimento da impugnação;

6.3.1 -  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

6.4 - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do
certame.

6.5 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, perante a Administração da PRPE, aquele
que, ao aceitá-los sem objeção,  venha apontar falhas ou irregularidades que o viciaram, após o prazo
de 3 (três) dias úteis, fixado no item 6.2;

6.6 - O pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à sessão pública, na data e horário previstos no
preâmbulo neste edital, com a divulgação das propostas recebidas em conformidade com os itens 4.1
e 4.2 e o objeto da licitação, e desclassificará as que não atendam às exigências deste edital e seus
anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;

6.6.1 - A desclassificação será fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

6.7 - Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à etapa competitiva, ocasião em que os
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, e serão
imediatamente informados de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor;

6.7.1 - Durante a etapa dos lances, não será possível a identificação dos participantes nem
dos autores dos menores lances;

6.7.2 - Os licitantes deverão, durante a sessão pública do pregão eletrônico, atentar para as
informações e recomendações efetuadas pelo pregoeiro através de chat. Não serão cabíveis
alegações posteriores de desconhecimento das referidas comunicações.

6.8 - Os lances  serão  ofertados  pelo  VALOR GLOBAL  POR GRUPO (LOTE) e  o  sistema  fará
automaticamente a totalização pelo VALOR GLOBAL POR LOTE;

6.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, desde que observados o horário fixado para a
abertura da sessão e as regras de aceitação deles;

6.10 - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

6.11 – Após a etapa de envio de lances, não serão aceitos dois ou mais lances iguais. Na hipótese de
persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

6.12 - Durante a sessão pública do pregão eletrônico, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, que, para efeito desta licitação, será aquele que apresentar
MENOR PREÇO GLOBAL POR GRUPO (LOTE), vedada a identificação de seu detentor;

6.13 - No caso de desconexão do pregoeiro com o sistema eletrônico, no decorrer da etapa de lances,
se o sistema permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo
dos atos realizados, quando do restabelecimento da conexão com o pregoeiro;

6.14 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública do
pregão eletrônico será  suspensa  e  reiniciada  somente  decorridas  vinte  e  quatro  horas após  a
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação (COMPRASNET);
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6.15 - Será  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de  disputa
“aberto/fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital;

6.15.1 - No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 31
do Decreto 10.024/19, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze
minutos;
6.15.2 - Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento
iminente  dos  lances  e,  transcorrido  o  período  de  até  dez  minutos,  aleatoriamente
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada;
6.15.3 - Encerrado o prazo de que trata o item 6.15.2, o sistema abrirá a oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por
cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que
será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.15.4 - Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 6.15.3,
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de
três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o
encerramento do prazo.
6.15.5 - Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 6.15.3 e 6.15.4, o sistema ordenará
os lances em ordem crescente de vantajosidade.
6.15.6 - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens  6.15.3 e
6.15.4, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de
três,  na  ordem de  classificação,  possam ofertar  um lance  final  e  fechado  em até  cinco
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o
disposto no item 6.15.5.
6.15.7 - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda
às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 6.15.6.

6.16 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.17 - Após a fase de lances, o sistema identificará e ordenará os licitantes pelo critério de MENOR
PREÇO GLOBAL POR GRUPO (LOTE).

6.18 - Quando houver qualquer dúvida em relação a qualidade do produto ofertado,  o pregoeiro
poderá solicitar amostra do licitante, na ordem de classificação, para fins de análise da qualidade e
demais características estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO I) deste edital. Essa amostra
deverá ser disponibilizada, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após a convocação, sem
qualquer     ônus     para     a     Administração     da     PRPE.

6.18.1 - No  caso  de  não  haver  entrega  da  amostra  ou  ocorrer  atraso  na  entrega,  sem
justificativa aceita pelo  Pregoeiro,  ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.18.2 - As amostras deverão estar devidamente identificadas, com as informações do nome
da empresa, nº do item cotado e nº do pregão, e serão encaminhadas à Comissão Permanente
de Licitação - CPL/PRPE, situada na Av. Governador Agamenon Magalhães, 1.800, Espinheiro,
Recife/PE (CEP 52.021-170). As amostras que não estiverem devidamente identificadas e/ou
apresentarem nome e CNPJ da empresa em divergência com aqueles informados durante o
pregão, não serão analisadas;

6.18.3 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento  para  a  avaliação  das  amostras,  cuja  presença  será  facultada  a  todos  os
interessados, incluindo os demais licitantes.

6.18.4 - Será de responsabilidade desta CPL, o recebimento e a guarda das amostras, bem
como o encaminhamento do produto ao  setor  demandante, para providenciar a análise
conforme item 6.18, e a devolução daquelas não aprovadas, tendo os licitantes o prazo de 5
(cinco) dias úteis, após a homologação do certame, para retirarem essas últimas, sob pena
de serem descartadas sem ônus para a PRPE;

6.18.5.  Os  exemplares  colocados  à  disposição  da  Administração  serão  tratados  como
protótipos,  podendo ser manuseados e desmontados pela  equipe técnica responsável  pela
análise, não gerando direito a ressarcimento.
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6.18.6.  Os  licitantes  deverão  colocar  à  disposição  da  Administração  todas  as  condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

6.18.7.Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.18.8 - As amostras das empresas declaradas vencedoras ficarão retidas para possibilitar a
conferência dos materiais adquiridos pela Seção de Material e Patrimônio –  SMP/PRPE, ao
tempo da entrega.

6.18.9 – As amostras aqui referidas,   compõem     os     quantitativos     estabelecidos     no     ANEXO     I,
portanto serão contabilizadas para efeitos de abatimento da quantidade a ser entregue, caso o
licitante seja declarado vencedor;

6.19 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentada o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

6.19.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

6.20 - Quando, na aceitação da proposta, houver negociação de valor, o pregoeiro deverá registrar o
novo preço unitário no sistema;

6.21 - Na fase de aceitação, o pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2
horas,  envie  a  proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,  quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. Caso haja impossibilidade de remetê-la por meio do
sistema ou dentro  do prazo definido,  conceder-se-á,  mediante  solicitação imediata do licitante,  a
opção de envio por meio do e-mail da CPL/PRPE (prpe-cpl@mpf.mp.br), ou prazo maior, conforme o
caso, sob pena de desclassificação, a critério da administração.

6.21.1 - O sistema encaminhará, via chat, mensagem de convocação disponibilizando-a a
todos,  inclusive  para  a  sociedade.  Nesse  momento,  o  licitante  convocado  disponibilizará
arquivo digitalizado por meio do link Anexar, disponível apenas para o licitante convocado via
sistema;

6.21.2 – A proposta deverá conter todos os dados relacionados no item 4.1 e 4.2;

6.21.3 –  O pregoeiro poderá solicitar do licitante, na ordem de classificação, o envio de
catálogo ou indicação de sítio na internet a fim de verificar as características do modelo
ofertado;

6.21.4 - A PROPOSTA DE PREÇOS readequada deverá ser encaminhada junto com a
Declaração  de  Regularidade,  nos  termos  art.  3º  da  Resolução  nº  172,  de  2017
(Anexo II), a Declaração de Sustentabilidade Ambiental (Anexo III) e a Declaração
de  Comprovação  de  Regularidade  Social  (Anexo  IV),  as  quais  poderão  ser
encaminhadas previamente, com a proposta inicial.

6.21.5 - Os  atos e documentos constantes dos arquivos e registros digitais referentes à
proposta serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de
contas;

6.21.6 – Caso ocorra algum problema para o envio, via   sistema, dos anexos solicitados pelo
pregoeiro, os licitantes deverão comunicá-lo para que seja autorizado o envio por e-mail
(prpe-cpl@mpf.mp.br);

6.21.7 – O prazo para enviar os documentos relacionados no item 6.21, ou comunicar algum
problema ocorrido para que seja autorizada outra forma de envio, será,  no máximo, 2
(duas) horas, contados a partir da convocação via sistema. Caso contrário, a proposta
poderá ser recusada e o pregoeiro convocará o segundo colocado, e assim por diante.

6.21.8 - A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada
nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

6.22 - Caso atendidas as condições de participação, conforme o item 5.1 deste edital, a habilitação
dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à
habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica,
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.
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6.22.1 – Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF
serão enviados nos termos do disposto no item 3.1.

6.22.2 -  Na  hipótese  de  necessidade  de  envio  de  documentos  complementares  após  o
julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital,  via
sistema, no prazo de 2 horas. Caso haja impossibilidade de remetê-la por meio do sistema ou
dentro do prazo definido, conceder-se-á, mediante solicitação imediata do licitante, a opção de
envio por meio do e-mail da CPL/PRPE (prpe-cpl@mpf.mp.br), ou prazo maior, conforme o
caso, sob pena de desclassificação, a critério da administração.

6.22.3 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins
de habilitação.

6.22.4 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista do
licitante que detenha a condição de microempresa,  empresa de pequeno porte  ou
equiparadas, a sessão pública do pregão eletrônico será suspensa, a fim de que sejam
observadas as disposições contidas no item 6.27;

6.22.5 - No ato da suspensão da sessão pública do pregão eletrônico serão informados a data
e o horário do reinício da mesma, sem que haja qualquer outra comunicação.

6.23 - As empresas classificadas deverão acompanhar as sessões de continuidade para o caso
de serem convocadas, quando da desclassificação do licitante anteriormente classificado;

6.23.1 - O pregoeiro comunicará a todos, mediante chat, o estabelecimento de um tempo
razoável para aguardar resposta quando da convocação para o diálogo. A empresa que não
manifestar presença, ou seja, não acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório, será     desclassificada no caso de vir a ser a próxima convocada para as
fases de aceitação de proposta e de habilitação, e sujeitar-se-á às sanções previstas neste
Edital.

6.24 - Observada a classificação conforme o  item 6.17,  e se o licitante classificado em primeiro
lugar não atender às exigências editalícias, o pregoeiro convocará o licitante da proposta de segundo
menor valor, segundo o critério do MENOR PREÇO GLOBAL POR GRUPO (LOTE), e verificará sua
habilitação conforme as disposições deste edital, e assim sucessivamente, até que um dos licitantes
atenda às condições fixadas neste instrumento convocatório, observado o disposto no item 5.7;

6.25 - Na situação prevista no item anterior, o pregoeiro deverá negociar na forma do item 6.19;

6.26 - Será declarado vencedor, o licitante que apresentar proposta de MENOR PREÇO GLOBAL
POR GRUPO (LOTE), respeitando     os     máximos     valores     admissíveis     por     item     que     constam     no     ANEXO
I, e atender às demais exigências fixadas neste edital, sendo-lhe adjudicado o objeto deste certame
pelo pregoeiro;

6.27 - Caso exista alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista do licitante
qualificado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, será assegurado o prazo
de  5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

6.27.1 - A prorrogação do prazo previsto  neste  item poderá ser concedida,  a critério  da
Administração da PRPE;

6.27.2 - A  não-regularização  da  documentação,  implicará  decadência  do  direito  à
contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  no  art.  81  da  Lei  nº  8.666/93,  sendo
facultado à Administração, na forma do item 6.24, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, ou revogar a licitação.

6.28 - Da sessão pública, o sistema gerará ata circunstanciada, que será parte integrante do
procedimento administrativo.

VII - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
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7.1 - Todo o procedimento recursal será realizado, de forma exclusivamente no âmbito do sistema
eletrônico, em formulários próprios;

7.1.1 - A motivação da intenção de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e a
pretensão do licitante;

7.1.2 - A manifestação da intenção de interpor recurso deverá ser feita, de forma motivada, ao
final da sessão pública, imediatamente após a declaração do vencedor;

7.1.3 - O  Pregoeiro  examinará  a  intenção  de  recurso,  aceitando-a  ou,  motivadamente,
rejeitando-a, em campo próprio do sistema.

7.1.4 – Será concedido prazo de 3 (três) dias ao licitante que tiver sua intenção de recurso
aceita para apresentação de suas razões. Os demais licitantes serão, desde logo, intimados para
apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da
recorrente;

7.1.5 - Será assegurado aos licitantes vistas dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses ou acesso ao inteiro teor das razões, contrarrazões e apreciação dos recursos, no
endereço físico indicado no preâmbulo deste edital.

7.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, na sessão pública, importará a
decadência do direito ao recurso e a adjudicação do objeto pelo pregoeiro ao vencedor;

7.3 - As razões e as contrarrazões serão dirigidas ao Chefe Administrativo desta PRPE, por intermédio
do pregoeiro, que, em 5 (cinco) dias, poderá rever sua decisão ou encaminhá-la, para apreciação e
decisão pelo primeiro em igual prazo;

7.4 - Julgado procedente o recurso, serão considerados inválidos apenas os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

VIII – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

8.1 - O critério de julgamento desta licitação será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR GRUPO
(LOTE), porém em conformidade com os máximos valores admissíveis definidos no ANEXO I. O
objeto deste certame será adjudicado ao licitante cuja proposta seja declarada vencedora.

8.2 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

8.3 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Chefe
Administrativo desta PRPE homologará a licitação. A adjudicatária receberá a NOTA DE EMPENHO ou
será convocada  para  assinar  o CONTRATO, no  prazo  de  5 (cinco) dias  úteis após a data de
publicação do aviso de homologação.

8.4 - Se o licitante vencedor não apresentar situação regular no ato da emissão da NOTA DE
EMPENHO ou quando  da assinatura do CONTRATO, será convocado outro licitante para fazê-lo,
observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções
cabíveis, observado o disposto nos itens 6.19 a 6.28.

8.5 -  Se o licitante vencedor recusar-se a receber  a  nota  de  empenho  ou  assinar  o  contrato,
injustificadamente, será aplicada a regra do item 8.4, sem prejuízo do disposto no capítulo 10
deste edital.

8.6 - É vedada à adjudicatária a sub-rogação (subcontratação, cessão ou transferência total ou
parcial) da contratação.

8.7 - A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da CONTRATO ou o recebimento da NOTA
DE EMPENHO, observadas as condições previstas neste edital, em seu ANEXOS, bem como na
proposta do licitante vencedor.

IX  -  DO PAGAMENTO
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9.1 - Pela perfeita entrega do objeto licitado, a PR/PE efetuará o pagamento ao licitante vencedor em
até 5 (cinco) dias úteis, após o atesto pelo setor responsável, da nota fiscal/fatura, devidamente
emitida com seus dados cadastrais, a discriminação correta do objeto e os dados bancários, por meio
de depósito na conta-corrente indicada na proposta, através de ordem bancária ou boleto bancário, e
após comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta ao SICAF;

9.1.1 - O atesto da nota fiscal pelo setor responsável desta PRPE, apenas ocorrerá após o
recebimento definitivo, ou seja, após a entrega e conferência do produto adquirido sem defeito.

9.2 - O número do CNPJ, constante da nota fiscal/fatura, deverá ser aquele fornecido na fase de
habilitação (subitem 5.6 deste edital).

9.3 - O licitante vencedor, se for optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples), deverá encaminhar,
juntamente com a nota fiscal, declaração nos moldes do Anexo IV da Instrução Normativa RFB  nº
1.234, emitida pela Receita Federal do Brasil.

9.4 - A Divisão de Execução Orçamentária e Financeira da PRPE deverá conferir toda a documentação
referente à comprovação da quitação das obrigações impostas ao licitante vencedor, bem como
efetuar, na fonte, todos os descontos legais.

9.4.1 - Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor, enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

9.5 - No caso de atraso no pagamento, desde que o licitante não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela PRPE entre a data
estabelecida no item 9.1 e aquela correspondente ao efetivo adimplemento será de 6% a.a. (seis por
cento ao ano), mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x V

onde:
EM = encargos moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
V = valor a ser pago
I = índice de atualização financeira = 0,0001643

X  -  DAS PENALIDADES

10.1  - Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  10.520/02,  o  LICITANTE
/ADJUDICATÁRIO que:

10.1.1 - não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;
10.1.2 - apresentar documentação falsa;
10.1.3 - deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
10.1.4 - ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.5 - não mantiver a proposta;
10.1.6 - cometer fraude fiscal;
10.1.7 - comportar-se de modo inidôneo.

10.2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

10.3 - O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 10.1
anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.3.1 - ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta
para as quais o licitante tenha concorrido e que não causaram prejuízo para a Administração.
10.3.2 - MULTA COMPENSATÓRIA – nas seguintes ocorrências:

a) De 2,5% (dois vírgula cinco por cento) calculada sobre o valor da proposta do
licitante infrator pelas condutas tipificadas nos itens 10.1.3 e 10.1.5. deste edital;
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b) De 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor da proposta do licitante infrator
pelas condutas tipificadas nos itens 10.1.1. e 10.1.4. deste edital;
c) De 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da proposta do licitante infrator
pelas condutas tipificadas nos itens 10.1.2, 10.1.6 e 10.1.7.

10.3.3 - IMPEDIMENTO DE LICITAR E DE CONTRATAR COM A UNIÃO E DESCREDENCIAMENTO
NO SICAF, pelo prazo de até cinco anos.

10.4 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

10.5– Comete infração por atos praticados no decorrer da contratação a CONTRATADA que:

10.5.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;

10.5.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.5.3 - fraudar na execução do contrato;

10.5.4 - comportar-se de modo inidôneo;

10.5.5 - cometer fraude fiscal;

10.5.6 - não mantiver a proposta.

10.6 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.6.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para o CONTRATANTE;

10.6.2 - Multa moratória por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, a
ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação oficial,
na seguinte hipótese:

10.6.2.1 - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado das
obrigações estabelecidas no Contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o
valor da parcela inadimplida;

10.6.3 - Multa compensatória de 5% (cinco por cento) no caso de inexecução parcial e 10%
(dez por  cento)  no caso de  inexecução total  do  objeto  contratado sobre  o  valor  total  do
Contrato.

10.6.3.1 - Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, será aplicada de
forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.6.4 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Procuradoria da República em
Pernambuco, pelo prazo de até dois anos;

10.6.5  - Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  União  com  o  consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

10.6.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto  perdurarem os motivos  determinantes da punição ou até  que seja  promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

10.7 - Também ficam sujeitas às penalidades do art.  87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas e os profissionais que:

10.7.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

10.7.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.7.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

10.8 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o  contraditório  e a ampla defesa à  CONTRATADA, observando-se o  procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

10.9 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à  Administração,
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observado o princípio da proporcionalidade.

10.10 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á comunicação
escrita à empresa, constando o fundamento legal da punição e informando que o fato será registrado
no SICAF;

10.11 - Desconto  Do Valor Da Multa  – Se o valor  da multa  não for  pago por  meio de Guia de
Recolhimento da União – GRU será automaticamente descontado dos créditos que a CONTRATADA vier
a fazer jus perante o CONTRATANTE, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, e
se for superior a estes, será abatido do valor da garantia de execução do Contrato, se houver, ou
ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente.

10.12 - A aplicação da multa a que alude este contrato  não impede que a Administração da PRPE
rescinda unilateralmente o objeto e aplique a sanção prevista no parágrafo  segundo  e demais
cominações legais;

10.13 - Aplica-se subsidiariamente as normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

10.14 - É admissível recurso referente às sanções previstas neste capítulo, no prazo estabelecidos em
lei, a contar da data de intimação do ato (publicação no D.O.U. ou ciência do interessado);

10.15 - Os recursos referentes às sanções previstas neste capítulo serão direcionados ao Sr. Chefe
Administrativo da Procuradoria da República em Pernambuco.

XI -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 - As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste pregão eletrônico correrá à conta dos
recursos específicos consignados no orçamento do Ministério Público Federal.

XII  -  DAS OBRIGAÇÕES DO VENCEDOR

12.1 – Além das  exigências  deste  edital,  o  licitante contratado  ficará  obrigado  às  exigências
constantes no Termo de Referência (ANEXO I), bem como nas demais condições e normas legais
aplicáveis.

12.2 - Com fulcro no art. 5º e parágrafos, da Lei nº 11.419/2006, a CONTRATADA deverá informar à
CONTRATANTE endereço  de  e-mail  eletrônico  através  do  qual  serão  realizadas  as  comunicações,
intimações e notificações, devendo estar a CONTRATADA ciente dos prazos constantes na referida lei,
bem  como  estar  ciente  de  que  se  sujeitará  a  remessa  das  respectivas  manifestações  por  via
eletrônica.

XIII  - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

13.1 –  O licitante  contratado  ficará  obrigado  às  exigências  constantes  no  Termo  de  Referência
(ANEXO I) deste edital.

XIV  - DA VISTORIA

14.1 - As empresas  interessadas poderão realizar  vistoria  no local  onde serão desenvolvidos  os
serviços, para que o proponente tenha conhecimento das condições do ambiente e técnicas em que
deverão se desenvolver os trabalhos, bem como de todas as informações necessárias à formulação da
sua proposta de preços. A vistoria deverá  ser agendada e realizada em dias úteis, no horário de
funcionamento da PRPE, com Núcleo de Manutenção e Serviços Gerais – NMSG, por meio do telefone
81-2125.7300 e (81) 992422458.

14.2 -  A realização da vistoria não se consubstancia em condição para a participação na licitação,
ficando, contudo, as licitantes cientes de que após apresentação das propostas não serão admitidas,
em hipótese alguma, alegações posteriores no sentido da inviabilidade de cumprir com as obrigações,
face ao desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas.

14.3 -  A empresa  que decidir  não  realizar  a  vistoria  e  eventualmente,  subestimar  sua proposta
incorrerá em risco típico do seu negócio, não podendo, futuramente, opô-lo contra a Administração
para eximir-se de qualquer obrigação assumida ou para rever os termos do contrato que vier a firmar.
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XV  -  DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

15.1 - A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais;

15.2 - O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter
dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos dever de
sigilo;

15.3 - A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao
exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados
em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério
Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral;

15.4 - Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste edital e
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.

XVI  -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, salvo disposição expressa em contrário,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. Os referidos prazos só se iniciam e se
vencem em dia elétricos na PRPE. Serão considerados os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário.

16.2 –  O desatendimento a exigências formais, não essenciais, não importará o afastamento do
licitante, desde que, durante a realização da sessão pública do pregão eletrônico, sejam possíveis a
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

16.3 - É facultada ao pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase desta licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente na proposta.

16.4 - O pregoeiro poderá, em qualquer fase da sessão pública deste pregão eletrônico, suspender os
trabalhos, ocasião em que efetuará o registro dessa suspensão.

16.5 - O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo
de sua habilitação.

16.6 - O Chefe Administrativo desta PRPE poderá revogar esta licitação em face de razões de
interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta, e deverá anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

16.7 - A anulação do procedimento deste edital, por motivo de ilegalidade, induzirá a da contratação,
o que não obrigará a PRPE a indenizar o licitante vencedor, ressalvado o disposto no item 16.9.

16.8 - A declaração de nulidade da contratação, originada por este edital, opera retroativamente,
impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os que
porventura já tenha produzido.

16.9 - A nulidade não exonera a PRPE do dever de indenizar o licitante vencedor pelo que este houver
executado, até a data em que ela (a nulidade) for declarada, e por outros danos regularmente
comprovados, contanto que não lhe seja imputável o motivo da nulidade, e de apurar a
responsabilidade de quem lhe deu causa.

16.10 - O objeto deste pregão eletrônico poderá ter acréscimos ou supressões, em conformidade com
o art. 65 da Lei nº 8.666/93.

16.11 - As dúvidas gerais relacionadas ao procedimento licitatório poderão ser dirimidas pelo
pregoeiro ou pelos membros da equipe de apoio, preferencialmente, por meio do e-mail prpe-
cpl@mpf.mp.br ou pelos telefones (81) 2125-7394/7364, de segunda à sexta das 13h00 às 18h00.
Por outro lado, os pedidos de esclarecimentos em relação ao teor deste edital deverão ser enviados ao
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pregoeiro em até     3     (três)     dias     úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
exclusivamente, por meio do endereço eletrônico prpe-cpl@mpf.mp.br, conforme item 6.1 deste
edital, e em obediência ao que dispõe o art. 23 do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019.

16.12 - Aplicam-se aos termos deste edital e aos casos omissos os recursos operacionais do sistema
PREGÃO ELETRÔNICO através do sítio www.ComprasNet.gov.br, a Lei nº 10.520, de 17/7/2002,
Decretos nos 3.555/2000, 6.204/2007, 10.024/2019,  a Lei Complementar nº 123/06 e,
subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93.

Recife/PE, 09 de setembro de 2021.

FREDERICO FLORENCIO MACIEL

EQUIPE DE APOIO / PRPE
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M.P.F. - Ministério Público Federal
PRPE - Procuradoria da República em Pernambuco

ANEXO I

PROCEDIMENTO Nº 1.26.000.002675/2021-64
PREGÃO ELETRÔNICO MPF/PRPE Nº 10/2021 – FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO

TERMO     DE     REFERÊNCIA  

I -  DO OBJETO

1.1 – Contratação de empresa para fornecimento de mobiliários planejados para a cozinha do edifício-
sede  da  Procuradoria  da  República  em  Pernambuco,  conforme  especificações  e  detalhamentos
definidos neste Termo de Referência.

II – DA JUSTIFICATIVA

2.1 - Da contratação

2.1.1 – Trata-se da execução do Plano Institucional de Investimento-2021/PRPE, elaborado pela
Secretaria Estadual desta unidade ministerial, com a consolidação das demandas apresentadas
pelas unidades de 1.ª Instância do MPF em Pernambuco, autorizado pela Secretaria Geral/MPF
por meio do OFÍCIO CIRCULAR nº 184/2021/SG.
2.1.2  -  Necessidade  de  acondicionamento  adequado  dos  eletrodomésticos,  utensílios  e
materiais do refeitório da PRPE, de modo a assegurar a higiene e saúde os usuários.

2.2 – Do enquadramento do objeto a ser contratado

O Objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns de que trata a Lei nº
10.520/02 e o Decreto nº 5.450/05, por possuir padrões de desempenho e características gerais e
específicas,  usualmente  encontradas  no  mercado,  podendo,  portanto,  ser  licitado  por  meio  da
modalidade pregão, preferencialmente na forma eletrônica.

2.3 - Da participação na licitação

Consoante a Lei Complementar nº 123/2006, as contratações públicas deverão conceder tratamento
diferenciado e simplificado para ME/EPP, desde que se enquadrem nos critérios estabelecidos no art.
48 da referida Lei Complementar:

“Art. 47 Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal,
estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e
empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

Art. 48 Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:
I  -  deverá  realizar processo  licitatório  destinado  exclusivamente  à  participação  de  microempresas  e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais);
[...]” (grifo nosso)

Considerando que o valor estimado da presente contratação é de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),

a presente licitação SERÁ COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP.
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2.4 - Do parcelamento ou não da solução

Os mobiliários estão agrupados em lotes, sendo justificado pelo seguinte:

a) É lícito o agrupamento em lotes de itens a serem contratados por meio de pregão, desde que
possuam mesma natureza e que guardem relação entre si (Acórdão TCU nº 5.260/2011 – 1ª
Câmara).

b) É legítima a adoção da licitação por lotes formados com elementos de mesma característica,
quando  restar  evidenciado  que  a  licitação  por  itens  isolados  exigirá  elevado  número  de
processos licitatórios, onerando o trabalho da administração pública, sob o ponto de vista do
emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle, colocando em risco a economia de
escala e a celeridade processual e comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração (Acórdão TCU n 5.301/2013 – 2ª Câmara).

c) Por fim, para o caso específico, a adoção do agrupamento para fins de seleção da empresa
fornecedora  não  compromete  a  competitividade  devido  os  participantes  fazerem  parte  do
mesmo mercado e justifica-se pelo aumento da atratividade e competitividade de itens que,
isoladamente, são desinteressantes para o mercado em termos de preço, o que, dentro do
agrupamento, não ocorrerá.

d) Registramos também que, apesar do julgamento da proposta ser pelo menor preço do lote,
será exigido que os valores unitários dos itens não sejam superiores aos definidos no ITEM IX
neste termo de referência.

III – DA PROPOSTA E PRAZOS DE ENTREGA E GARANTIA

3.1 – A  proposta  deverá  conter  a  especificação detalhada do  produto  ofertado,  bem como a
marca/modelo e/ou o fabricante.

3.2 -  A proposta deverá indicar  preço unitário e total, em moeda nacional,  já consideradas as
despesas dos tributos, fretes e demais custos que incidam direta ou indiretamente na aquisição dos
materiais. Os valores unitários deverão conter no máximo duas casas decimais.

3.3 - O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias contados de sua apresentação.

3.4 - O prazo de entrega e montagem dos materiais  não poderá ser superior a  60 (sessenta)
dias úteis, contados a partir da aprovação, pela Administração, do laminado melamínico apresentada
pelo licitante  vencedor.  Os produtos  deverão  possuir as  mesmas  características/especificações
mencionadas neste termo e na proposta e estar adequadamente acondicionados, preferencialmente,
em  embalagens  individuais  adequadas,  com  menor  volume  possível,  utilizando-se  materiais
recicláveis, sem prejuízo à máxima proteção dos bens, mas com mínimo desperdício;

3.5  - O  prazo  de  garantia para  os  materiais  será  de,  no  mínimo,  60 (sessenta)  meses,
prevalecendo a garantia oferecida pelo fabricante, se o prazo for superior.

3.6 – Explicitar,  na  proposta,  os dados do representante legal da empresa  licitante (nome
completo, cargo ou função, número de identidade, número do CPF/MF, endereço, telefone e e-mail);

3.7 –  Informar, na proposta, os  dados bancários do licitante (banco, agência e número da conta
corrente).

IV - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

4.1 - No julgamento das propostas, será adotado o critério do MENOR PREÇO, desde que atendidas
as especificações exigidas, porém em conformidade com os máximos valores admissíveis definidos no
ITEM IX neste termo de referência.

V – PRAZO DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
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5.1 - Deverá ser fornecida garantia mínima de 60 (sessenta) meses para madeira e 12 (doze) meses
para  ferragens,  a  contar  da  data  de  recebimento  definitivo  dos  bens,  prevalecendo  a  garantia
oferecida pelo fabricante, caso o prazo seja superior ao exigido e começará a correr findo o prazo de
garantia legal, de que trata a lei n° 8.078/90, o qual se inicia a partir do recebimento definitivo.

5.2 - Esse prazo somente iniciará sua contagem a partir do recebimento definitivo dos produtos.

5.3  -  Caso o  estabelecimento comercial  esteja localizado em outro Estado,  o ônus das despesas
envolvidas  com  a  devolução  do  produto  defeituoso,  durante  o  prazo  de  garantia,  será  de
responsabilidade do licitante vencedor.

5.4  - A Contratada deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos próprios ou
anotação impressa ou carimbada na respectiva Nota Fiscal.

5.5  -  Aplica-se  no  que  couber,  as  disposições  previstas  no  Código  de  Proteção  e  Defesa  do
Consumidor, Lei n° 8.078/90.

5.6 - O termo de garantia ou equivalente, deverá esclarecer em que consiste a mesma, bem como, a
forma, o  prazo e  o  lugar  em que deverá ser  exercitado,  ficando o  ônus a cargo da Contratada,
devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento.

5.7  - O serviço de assistência técnica deverá ser prestado de acordo com os manuais e normas
técnicas  dos  fabricantes,  durante  o  prazo  de  garantia,  com a  finalidade  de  manter  os  bens  em
perfeitas condições de uso.

5.8 - Os chamados relativos à assistência técnica serão solicitados mediante consulta ao fornecedor,
conforme sistema disponibilizado pelo mesmo para estabelecimento desta relação, podendo ser por
telefone, pessoalmente, via web e outros apontados pelo fabricante.

VI  -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 - Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados
pelo representante da CONTRATADA

6.2 - Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens objeto no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinado o que for necessário à regularização de falhas e defeitos observados

6.3 - Efetuar os pagamentos à CONTRATADA nos prazos previstos na legislação em vigor, após o
cumprimento das formalidades legais;

6.4 - Emitir o aceite do objeto contratado após verificação das especificações, rejeitando o que não
estiver de acordo, por meio de notificação à CONTRATADA.

6.5 - Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

6.6 - O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

VII – DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA

7.1 - Além dos encargos de ordem legal e dos demais assumidos em outras condições deste Termo de
Referência, obriga-se ainda, a CONTRATADA:

a) Apresentar amostra do laminado melamínico e conferir no local das instalações as medidas,
em até 5 (cinco) dias úteis,  após expedição da ordem de serviço pela Seção de Material e
Patrimônio, anteriormente a confecção dos mobiliários;

b) Entregar o material rigorosamente de acordo com as especificações e quantitativos expressos
na Nota de Empenho (NE),  obedecido  o  prazo estipulado no  item 3.4,  no  edifício-sede da
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Procuradoria da República em Pernambuco, com endereço à Av. Agamenon Magalhães, 1.800 –
Espinheiro, Recife/PE, telefone 81-2125-7300, a contar do recebimento do referido documento,
o que poderá ocorrer diretamente ou via e-mail;

c) Indicar representante para relacionar-se com a CONTRATANTE como responsável pela
execução do objeto deste Termo de Referência;

d) Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo estipulado no item 8.2, do(s) produto(os)
que apresentarem defeito ou que não corresponderem às especificações solicitadas sem
quaisquer ônus para a CONTRATANTE;

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE;

f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros durante
o período de entrega dos produtos, não implicando co-responsabilidade do Poder Público ou de
seus agentes ou prepostos;

g) Manter inalterados preços e condições propostas;

h) Responder por todos os ônus decorrentes do transporte, embalagem, seguros, taxas, fretes e
demais encargos que possam incidir no fornecimento ou entrega dos produtos.
i) Manter o CONTRATANTE informado quanto a eventuais mudanças de endereço, telefone, fax e
e-mail; e
j) É  de  responsabilidade  da  CONTRATADA a  disposição  final  responsável  e  ambientalmente
adequada dos resíduos de quaisquer naturezas, após o uso, em observância à Logística Reversa
disposta no art. 33 da Lei nº 12.305/2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos,
obedecendo ao disposto na Norma Brasileira ABNT NBR 10004:2004 e em conformidade com o
respectivo acordo setorial, regulamento expedido pelo Poder Público ou termo de compromisso.

j.1) O CONTRATANTE reserva-se o direito de assumir a responsabilidade a que se refere o
item anterior, podendo dar outra destinação aos resíduos após o uso, caso julgue mais
conveniente para a Administração. 

VIII  -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1 –  O material entregue pela CONTRATADA será recebido por esta Procuradoria da República,
obedecido o prazo estipulado no item 3.4, da seguinte forma:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a
especificação; e

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório.

8.2 –  O material, recebido provisoriamente, que estiver em desacordo com o estabelecido  neste
Termo de Referência  ou em desconformidade com a Nota de Empenho, deverão ser substituídos no
prazo de até 15  (quinze) dias úteis de sua efetiva comunicação, sem     qualquer     ônus     para     a
Administração.

8.2.1 -  Essa  notificação  suspende  os  prazos  de  recebimento  e  de  pagamento  até  que  a
irregularidade seja sanada.

8.3 - O prazo de entrega não admite prorrogação salvo por motivo de força maior ou caso fortuito,
assim reconhecido pela CONTRATANTE;

8.4 - No  ato  da  entrega o  produto  deverá vir  acompanhado  de termo de garantia  emitido  pelo
fabricante, escrito em português. O termo de garantia deve conter toda informação necessária a plena
execução da garantia, devendo indicar de forma clara:

a) o prazo de garantia; e
b)  As  empresas  credenciadas  pelo  fabricante  para  execução  da  garantia  e  os  respectivos
endereços e telefones;

8.5  -  Em caso  de  não  conformidade  reiterada,  a  CONTRATANTE notificará  a  CONTRATADA,  sem
prejuízo  da  aplicação  de  sanções  administrativas  cabíveis,  incluindo  o  cancelamento  da  nota  de
empenho;

8.6 - O recebimento não exclui a responsabilidade civil da adjudicatária pela perfeita execução do
fornecimento. Assim, mesmo entregue e recebido, os produtos ficam sujeitos à substituição pela
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adjudicatária, desde que comprovada a existência de problemas cuja verificação somente seja
possível no decorrer da utilização do mesmo;

8.7 - Quando ocorrer divergência entre a especificação estabelecida neste Termo de Referência e a
Nota de Empenho prevalecerá a especificação constante neste Termo de Referência; e

8.8 - Será considerado recusa formal da CONTRATADA a não entrega do produto no prazo e local
estabelecido neste Termo de Referência, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, assim
reconhecido pela CONTRATANTE.

IX  -  DAS ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE PREÇO

9.1 - O valor total estimado desta contratação é de R$ 26.967,82 (vinte e seis mil, novecentos e
sessenta e sete reais e oitenta e dois centavos).

ITEM
GRUPO/LOTE 01

(DESCRIÇÃO – MATERIAIS MOBILIÁRIO) QTD. 
PREÇO MÁXIMO

ADMISSÍVEL

1.
MÓVEIS PLANEJADOS PARA COZINHA, CONFORME PROJETOS ANEXOS
AO EDITAL. 

GARANTIA MÍNIMA DE 60 MESES.

01 R$ 15.702,63

2.
MÓVEIS PLANEJADOS PARA HALL DA COZINHA, CONFORME PROJETOS
ANEXOS AO EDITAL. 

GARANTIA MÍNIMA DE 60 MESES.

01 R$ 1.396,41

3.
MÓVEIS  PLANEJADOS  PARA  SALA  DE  DESCANSO,  CONFORME
PROJETOS ANEXOS AO EDITAL. 

GARANTIA MÍNIMA DE 60 MESES.

01 R$ 9.868,78

9.2 - ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL:

9.2.1 - Móveis da cozinha em MDF Branco de 15mm, na caixaria e 18mm nas portas inferiores
com chave, prateleiras com 15mm e 25mm, conforme indicado nos projetos.
9.2.2 - Fechaduras para móveis e gavetas em inox da Stam ou equivalente aprovado.

9.3 – CERTIFICADOS:

9.3.1 - Certificado florestal (Cerflor) de cadeia de custódia emitida pelo fabricante da madeira
utilizada  nos  produtos;  ou  Certificado  (selo)  de  Cadeia  de  Custódia  –  Forest  Stewardship
Council  (FSC)  ou  similares,  desde  que  emitido  por  entidade  ou  organismo  credenciador
(certificador) reconhecido nacional ou internacionalmente.

9.4 – DIMENSÕES DO MOBILIÁRIO E DA MESA DE REUNIÃO:

O  mobiliário  da  cozinha  da  PRPE  terá as dimensões aproximadas  indicadas  nas  pranchas
anexas.
Obs: Antes da confecção dos móveis, as medidas devem ser conferidas no local.

X  -  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

10.1 – Documentos relativos à qualificação técnica:

10.1.1 -  Atestado(s) de Capacidade Técnico-Operacional, em nome da licitante, expedido(s)
por Pessoa Jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter a licitante (Pessoa
Jurídica) desempenhado ou que esteja desempenhando atividade pertinente e compatível com
a  prestação  de  serviços  com  características  técnicas  e  procedimentos  de  execução
equivalentes ou superiores ao objeto deste Termo de Referência.
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XI  -  DA VISTORIA

11.1 - As empresas interessadas em participar da licitação poderão vistoriar os locais onde serão
executados os serviços –  ocasião na qual será firmada declaração de vistoria, a ser expedida por
servidor designado pela CONTRATANTE - no intuito de examinar as dependências do edifício-sede da
PRPE, onde serão executados os serviços objetos desta licitação.

11.2 -  A realização da vistoria não se consubstancia em condição para a participação na licitação,
ficando, contudo, as licitantes cientes de que após apresentação das propostas não serão admitidas,
em hipótese alguma, alegações posteriores no sentido da inviabilidade de cumprir com as obrigações,
face ao desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas.

11.3 - A vistoria acima mencionada deverá ser agendada e realizada em dias úteis, no horário de
funcionamento da PRPE, com Núcleo de Manutenção e Serviços Gerais – NMSG, por meio do telefone
81-2125.7300 e (81) 992422458.

XII  -  DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

12.1 - A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos
ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais;

12.2 - O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter
dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos dever
de sigilo;

12.3 - A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes
ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de
Dados  em vigor  e  também no  atendimento  de  requisições  e  determinações  do  Poder  Judiciário,
Ministério Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral;

12.4 - Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste Termo de
Referência e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.

XIII  -  DOS DADOS PARA FATURAMENTO

Procuradoria da República em Pernambuco
Av. governador Agamenon Magalhães, n.º 1800 – Espinheiro – Recife/PE – CEP: 52021-170
CNPJ/MF: 26.989.715/0021-56 - Inscrição Estadual:  Isenta.

OBSERVAÇÕES:
1. Em caso de divergência existente entre a especificação contida neste Termo de Referência e a
especificação do objeto no COMPRASNET (CATMAT), sempre prevalecerá a primeira;

2. A marca/modelo e/ou o fabricante dos produtos deverão estar impressos na embalagem e/ou
no corpo do material (item 4.1.3 do edital).

3. Quando houver qualquer dúvida em relação a qualidade do produto ofertado, o pregoeiro poderá
solicitar amostra do licitante, na ordem de classificação, para fins de análise da qualidade e demais
características estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO I) deste edital. Essa amostra deverá
ser disponibilizada, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após a convocação, sem     qualquer
ônus     para     a     Administração     da     PRPE (item 6.18 do edital).
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ANEXO II

PROCEDIMENTO Nº 1.26.000.002675/2021-64
PREGÃO ELETRÔNICO MPF/PRPE Nº 10/2021 – FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE
RESOLUÇÃO CNMP n.º 37/09

Ref.: Pregão Eletrônico nº 10/2021

XXXXX (razão social do licitante), CNPJ nº XX.XXX.XXX/0001-XX, sediado(a) no(a)

XXXXXXXX (endereço completo), por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).

XXXXXXXXXXXXX (nome completo), portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXXXX e do CPF

n.º XXXXXXXXXX, declara, sob as penas da lei, que até a presente data não possui membro ou

servidor ocupante de cargo de direção, chefia e assessoramento do Ministério Público da União, ou

ainda seu cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro

grau, inclusive, sejam sócios, gerentes ou diretores, conforme dispõe o artigo 3º da Resolução n.º 37,

de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores.

XXX (local), XX (dia) de XXXX (mês) de 2021

XXXX
(assinatura do representante legal)

Cargo: XXX
Carteira de identidade nº XXXX SSP/XX

CPF nº XXX.XXX.XXX-XX
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ANEXO III

PROCEDIMENTO Nº 1.26.000.002675/2021-64
PREGÃO ELETRÔNICO MPF/PRPE Nº 10/2021 – FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

XXXXX (razão social do licitante), CNPJ nº XX.XXX.XXX/0001-XX, sediado(a) no(a)

XXXXXXXX (endereço completo), declara, sob as penas da lei, de  que  atende  aos  critérios  de

sustentabilidade  ambiental,  respeitando  as  normas  de  proteção  do  meio  ambiente, conforme

estabelece a Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, nos casos em que a referida

instrução se aplica ao objeto do Pregão eletrônico MPF/PRPE nº 10/2021.

XXX (local), XX (dia) de XXXX (mês) de 2021

XXXX
(assinatura do representante legal)

Cargo: XXX
Carteira de identidade nº XXXX SSP/XX

CPF nº XXX.XXX.XXX-XX
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ANEXO IV

PROCEDIMENTO Nº 1.26.000.002675/2021-64
PREGÃO ELETRÔNICO MPF/PRPE Nº 10/2021 – FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHO ESCRAVO, NÃO
EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTOJUVENIL E NÃO DISCRIMINAÇÃO

XXXXX (razão social  do  licitante),  CNPJ nº XX.XXX.XXX/0001-XX, sediado(a)  no(a)

XXXXXXXX  (endereço  completo),  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)  Sr(a).

XXXXXXXXXXXXX (nome completo), portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXXXX e do CPF

n.º XXXXXXXXXX, DECLARA:

-  Não  ter  sido  condenada,  a  licitante  ou  seus  dirigentes,  por  infringir  as  leis  de  combate  à

discriminação, em todas as suas formas, por motivos de raça, gênero e outros, conforme dispõe:

•  a Constituição Federal de 1988 em seu inciso IV do art. 3º; inciso I do art. 5º; e

•  os arts. 38 e 39 do Estatuto da Igualdade Racial, Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010.

-  Não explorar o trabalho infantojuvenil, em atenção ao que dispõe:

•  o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988;

•  o Título III do Capítulo IV do Decreto-Lei nº 5.452, de 1 de maio de 1943 (CLT);

•  os arts. 60 a 69 da Lei nº 8.069, de 19 de julho de 1990 (ECA);

•  a Lei nº 8.069, de 19 de julho de 1990;

•  o Decreto nº 6.841, de 12 de junho de 2008, o qual trata da proibição das piores formas de

trabalho infantil e ação imediata para sua eliminação.

-  Não  praticar,  de  nenhuma forma,  ações  que  possam ser  enquadradas  nos  arts.  1º  e  170  da

Constituição Federal, nos arts. 149, 203 e 207 do Código Penal (dispositivos que tratam do trabalho

análogo ao de escravo e tráfico de pessoas para esse fim), Decreto nº 5.017/2004, que promulga o

Protocolo de Palermo e as convenções OIT 29 e 105.

XXX (local), XX (dia) de XXXX (mês) de 2021

____________________________________
(assinatura do representante legal)

Cargo: XXXXXXXXXXXX
Carteira de identidade nº XXXX SSP/XX /CPF nº XXX.XXX.XXX-XX
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ANEXO V

PROCEDIMENTO Nº 1.26.000.002675/2021-64
PREGÃO ELETRÔNICO MPF/PRPE Nº 10/2021 – FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO

PROJETOS
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